
REQUERIMENTO DE CPI 
 
 

REQUERIMENTO à Mesa visando
inst i tuir  Comissão Parlamentar de
Inqué r i t o  pa ra  apu ra r  poss íve i s
irregularidades na execução dos serviços
de fornecimento de energia elétrica no
município de Santo André pela ENEL
DISTRIBUIÇÃO SÃO PAULO, em
específico, a falta de manutenção na rede
e lé t r i ca  em d i ve rsos  ba i r r os ,  o
sucateamento dos equipamentos, além
dos prejuízos e transtornos causados aos
moradores.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 
          Considerando a ausência de manutenção por parte da concessionária, ocasionando
falta de energia com frequência em diversos bairros do município de Santo André.
 
          Considerando o visível sucateamento dos equipamentos e os prejuízos aos
moradores do município de Santo André ocasionados pela Enel.
 
          Considerando crescimento em mais de 2000% no número de reclamações referentes
às cobranças abusivas nas contas de luz pela concessionária, desde o início do período de
isolamento social, quando teve início a pandemia da Covid-19. 
 
          Considerando um grande número de reclamações relacionadas ao aumento
desproporcional das cobranças nas tarifas de energia elétrica, sem qualquer justificativa
para reajustes nestes valores.
 
          Considerando a ausência de providências por parte da Enel em grande parte das
queixas relatadas pelos clientes que residem no município de Santo André.
 
          REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Douto Plenário, na forma regimental, seja instituída
Comissão Parlamentar de Inquérito, a ser composta por 5 (cinco) Vereadores, pelo prazo de
90 (noventa) dias prorrogável nos termos do Art. 74-N do Regimento Interno, para apuração
de possíveis irregularidades na execução dos serviços de fornecimento de energia elétrica
no município de Santo André pela ENEL DISTRIBUIÇÃO SÃO PAULO.
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Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 2 de agosto de 2021.

 
 
 

Ver. Renatinho do Conselho 
VEREADOR 
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